
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ELEITORAL RELATOR,

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

PC n.º 0602899-98.2018.6.21.0000

Procedência: PORTO ALEGRE/RS 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CAMPANHA ELEITORAL 2018

Candidato: HALIM GEORGES RIHAN NETO – DEPUTADO ESTADUAL

Relator: DES. GERSON FISCHMANN

PARECER

PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  CAMPANHA.  CANDIDATO.
DEPUTADO  ESTADUAL.  ELEIÇÕES  2018.  DÍVIDAS  DE
CAMPANHA.  Requerimento  de  conversão  em  diligência,  nos
termos  dispostos  nos  arts.  36  e  47  da  Resolução  TSE  nº
23.553/2017. 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de  prestação  de  contas  de  campanha  referente  às  Eleições de

2018 do candidato a Deputado Estadual, HALIM GEORGES RIHAN NETO, regida na forma

da Lei nº 9.096/95 e da Resolução TSE nº 23.553/2017,  abrangendo a arrecadação e

aplicação de recursos utilizados nas eleições de 2018.

Conforme  atestado  pela  Unidade  Técnica  (ID  3580783),  foi  constatada

dívida de campanha no montante de R$ 264,00, além de ausência de comprovação da

origem dos recursos a serem utilizados para o pagamento desta.
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Vieram  os  autos  a  esta  Procuradoria  Regional  Eleitoral  para  exame  e

parecer.

II – FUNDAMENTAÇÃO

No que concerne à dívida de campanha, dispõe o art. 35 e parágrafos

da Resolução TSE n.º 23.553/2017:

Art. 35. Partidos políticos e candidatos podem arrecadar recursos e contrair
obrigações até o dia da eleição. 
§ 1º Após o prazo fixado no caput, é permitida a arrecadação de recursos
exclusivamente para a quitação de despesas já contraídas e não pagas até
o dia da eleição, as quais deverão estar integralmente quitadas até o prazo
de entrega da prestação de contas à Justiça Eleitoral. 
§ 2º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data fixada para a
apresentação da prestação de contas podem ser assumidos pelo partido
político (Lei nº 9.504/1997, art. 29, § 3º; e Código Civil, art. 299). 
§ 3º A assunção da dívida de campanha somente é possível por decisão do
órgão nacional de direção partidária, com apresentação, no ato da prestação
de contas final, de: 
I - acordo expressamente formalizado, no qual deverão constar a origem e o
valor da obrigação assumida, os dados e a anuência do credor; 
II - cronograma de pagamento e quitação que não ultrapasse o prazo fixado
para a prestação de contas da eleição subsequente para o mesmo cargo;
III - indicação da fonte dos recursos que serão utilizados para a quitação do
débito assumido. 
§  4º  No  caso  do  disposto  no  §  3º,  o  órgão  partidário  da  respectiva
circunscrição eleitoral  passa a responder solidariamente com o candidato
por todas as dívidas, hipótese em que a existência do débito não pode ser
considerada como causa para a rejeição das contas do candidato (Lei nº
9.504/1997, art. 29, § 4º). 
§ 5º Os valores arrecadados para a quitação dos débitos de campanha
a que se refere o § 2º devem, cumulativamente: 
I - observar os requisitos da Lei nº 9.504/1997 quanto aos limites legais
de doação e às fontes lícitas de arrecadação; 
II - transitar necessariamente pela conta "Doações para Campanha" do
partido  político,  prevista  na  resolução  que  trata  das  prestações  de
contas  anuais  dos  partidos  políticos,  excetuada  a  hipótese  de
pagamento das dívidas com recursos do Fundo Partidário; 
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III  -  constar  da  prestação de  contas  anual  do  partido  político  até  a
integral quitação dos débitos, conforme o cronograma de pagamento e
quitação apresentado por ocasião da assunção da dívida.
§ 6º As despesas já contraídas e não pagas até a data a que se refere o
caput devem ser comprovadas por documento fiscal hábil e idôneo emitido
na data da realização da despesa ou por outro meio de prova permitido. 
§  7º  As  dívidas  de  campanha  contraídas  diretamente  pelos  órgãos
partidários não estão sujeitas à autorização da direção nacional prevista no
§ 3º e devem observar as exigências previstas nos §§ 5º e 6º deste artigo. 

Conforme verificado pela Unidade Técnica, há dívida de campanha no valor

de R$ 264,60, tendo em vista que o candidato não demonstrou a origem dos recursos que

serão utilizados para quitar a dívida, nos termos do artigo supracitado. 

Ocorre  que  a  quitação  da  dívida  pelo  candidato,  em  data  posterior  à

campanha,  viola as normas de arrecadação de recursos, uma vez que o valor não

transitará pela conta específica de campanha e, igualmente, não será emitido recibo

eleitoral  identificando  a  fonte. Assim,  impossível  a  fiscalização  pretendida  com  a

prestação de contas. 

Todavia, ao contrário do entendimento do Parecer Conclusivo, o qual opinou

pelo  recolhimento  do  referido  valor,  não  há  previsão  legal,  tampouco  entendimento

jurisprudencial, que determine o recolhimento do montante ao Tesouro Nacional. De igual

modo, o art. 35 da Resolução TSE 23.553/2017 prevê apenas a rejeição das contas, sem

referência a outras espécies de cominações. 

Nesse sentido, entendimento recente desse Egrégio TRE/RS. Verbis.

PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  CANDIDATO.  DEPUTADO  ESTADUAL.
ARRECADAÇÃO  E  DISPÊNDIO  DE  RECURSOS  RELATIVOS  ÀS
ELEIÇÕES  GERAIS  DE  2018.  PARECER  TÉCNICO  PELA
DESAPROVAÇÃO. OMISSÃO DE DESPESAS ELEITORAIS. UTILIZAÇÃO
IRREGULAR  DE  RECURSOS  DO  FUNDO  ESPECIAL  DE
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FINANCIAMENTO  DE  CAMPANHA  (FEFC)  DESTINADOS  ÀS
CAMPANHAS FEMININAS. DÍVIDAS DE CAMPANHA NÃO ASSUMIDAS
PELA  AGREMIAÇÃO.  IRREGULARIDADES  GRAVES.  VALOR
SIGNIFICATIVO.  AFASTADA  APLICAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. DESAPROVAÇÃO.
1.  Apurada  falta  de  correspondência  entre  os  registros  contábeis
declarados  pelo  prestador  de  contas  e  os  resultados  encontrados  nos
procedimentos técnicos de exame, representando falha grave que malfere
a transparência que deve revestir o balanço contábil. No caso, o valor da
receita correspondente ao gasto omitido é considerado como recurso de
origem não identificada,  ensejando o dever de recolhimento ao Tesouro
Nacional, nos termos do art. 34, da Resolução TSE n. 23.553/17.
2. Constatado que o prestador recebeu recursos do FEFC, provenientes do
repasse da conta bancária de candidata ao Senado, no mesmo pleito. A
candidata pode realizar  doações dos recursos recebidos do FEFC para
candidatos homens, desde que sejam utilizados para despesas comuns e
seja assegurada a aplicação no interesse da campanha feminina, conforme
previsto  no  art.  19,  §§  5º  e  6º,  da  Resolução  TSE n.  23.553/17.  Não
comprovado o cumprimento da forma exigida pela legislação. Determinada
a devolução dos valores ao Tesouro Nacional.
3. As despesas de campanha dos candidatos, não adimplidas até o
prazo de apresentação das contas, exigem a assunção da dívida pelo
partido,  nos  termos do art.  35  da  Resolução TSE n.  23.553/17.  No
ponto, a norma regente prevê tão somente a rejeição das contas como
consequência  jurídica  da  presente  falha,  sem  referência  a  outras
espécies de cominações. Inviável  aplicação extensiva da legislação
aplicável à espécie.
4. As irregularidades são graves e envolvem aproximadamente 69% do
total de receitas captadas na campanha, sendo inviável a aplicação dos
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
5. Desaprovação. 
(Prestação de Contas, Nº 0602376-86.2018.6.21.0000, Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Sul, Relator: João Batista Pinto Silveira, Julgado
em 24-06-2019).

No entanto, e para se ter certeza de que as dívidas de campanha estão ou

foram, de fato, inadimplidas pelo prestador, com fundamento no que estabelecido pelos

arts. 36 e 47 da Resolução TSE nº 23.553/20171, oportuno se proceda à realização de

1  Art. 36. A existência de débitos de campanha não assumidos pelo partido, na forma prevista no § 2º do art. 35 desta
resolução, será aferida na oportunidade do julgamento da prestação de contas do candidato e poderá ser considerada
motivo para sua rejeição. 

[...]
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diligência confirmatória junto aos credores para que digam se já tiveram o seu crédito

satisfeito, ou não, e caso esteja em aberto o pagamento, que medidas pretendem adotar

para implementar a cobrança.

Acaso confirmado pelo credor a quitação total ou parcial do débito por parte

do  devedor,  ora  prestador  de  contas,  fundamentado  estaria,  no  entender  desta

Procuradoria,  a  caracterização  como  recurso  de  origem  não  identificada,  com  a

consequente determinação de recolhimento dos valores respectivos ao Tesouro Nacional,

tudo nos termos previstos no art. 22 e 34 da Resolução TSE nº 23.553/20172.

Art. 47. A autoridade judicial pode, a qualquer tempo, mediante provocação ou de ofício, determinar a realização de
diligências para verificação da regularidade e efetiva realização dos  gastos informados pelos partidos  políticos  ou
candidatos.

§ 1º  Para apuração da  veracidade dos gastos eleitorais,  a  autoridade judicial,  mediante provocação do Ministério
Público ou de qualquer partido político, coligação ou candidato, pode determinar, em decisão fundamentada:

I – a apresentação de provas aptas pelos respectivos fornecedores para demonstrar a prestação de serviços ou a
entrega dos bens contratados;

II – a realização de busca e apreensão, exibição de documentos e demais medidas antecipatórias de produção de
prova admitidas pela legislação;

III – a quebra do sigilo bancário e fiscal do fornecedor e/ou de terceiros envolvidos.

§ 2º Independentemente da adoção das medidas previstas neste artigo, enquanto não apreciadas as contas finais do
partido  político  ou  do  candidato,  a  autoridade  judicial  poderá  intimá-lo  a  comprovar  a  realização  dos  gastos  de
campanha por meio de documentos e provas idôneas.

2  Art.  22.  As doações de pessoas físicas e de recursos próprios somente poderão ser realizadas, inclusive pela
internet, por meio de:
I – transação bancária na qual o CPF do doador seja obrigatoriamente identificado;

II – doação ou cessão temporária de bens e/ou serviços estimáveis em dinheiro, com a demonstração de que o doador
é proprietário do bem ou é o responsável direto pela prestação de serviços;

III – instituições que promovam técnicas e serviços de financiamento coletivo por meio de sítios da internet, aplicativos
eletrônicos e outros recursos similares.

§ 1º As doações financeiras de valor igual ou superior a R$ 1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez centavos) só
poderão ser realizadas mediante transferência eletrônica entre as contas bancárias do doador e do beneficiário da
doação.

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se também à hipótese de doações sucessivas realizadas por um mesmo doador em um
mesmo dia.

§ 3º As doações financeiras recebidas em desacordo com este artigo não podem ser utilizadas e devem, na hipótese de
identificação do doador, ser a ele restituídas ou, se isso não for possível, recolhidas ao Tesouro Nacional, na forma
prevista no caput do art. 34 desta resolução.

§ 4º As consequências da utilização dos recursos recebidos em desacordo com este artigo serão apuradas e decididas
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III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, requer o Ministério Público Eleitoral a conversão do

feito em diligência conforme acima fundamentado, com posterior retorno dos autos

para eventual manifestação complementar.

Porto Alegre, 26 de julho de 2019.

LUIZ CARLOS WEBER
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

por ocasião do julgamento da prestação de contas.

§ 5º É vedado o uso de moedas virtuais para o recebimento de doações financeiras.

Art. 34. Os recursos de origem não identificada não podem ser utilizados por partidos políticos e candidatos e devem
ser transferidos ao Tesouro Nacional por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU).
§ 1º Caracterizam o recurso como de origem não identificada:
I – a falta ou a identificação incorreta do doador; e/ou
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